
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200-, Centro Maceió Alagoas l CEP: 57.020-510

CNPJ: 12.294.708/0001-81 - Fone: (82) 3315-3055 l 0800 082 0195
www.casal.al.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA Nº 12/2022 A.C.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 12/2022 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL
E A EMPRESA VTA MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual,
vinculada à Secretaria de Estado de Governo-SEGOV, sediada na Rua Barão de Atalaia, nº. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Presidente, 
LUIZ CAVALCANTE PEIXOTO NETO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.584.024-65 e por seu Vice-
Presidente Corporativo, PAULO ROBERTO ESEQUIEL DE MENDONÇA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF nº 
028.461.424-67, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a Empresa VTA MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 16.667.433/0001-35, estabelecida na Av. Comendador Gustavo Paiva, nº 3506, Mangabeiras, Ed. Premium Office, Sala 
334, Maceió/AL, CEP: 57.037-285, neste ato representada pela Sra. VANESSA TEIXEIRA ALBUQUERQUE MACHADO DE ARRUDA, 
brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº 663.114.204-06, residente e domiciliado na Av. Professor Sandoval Arroxelas, 
nº 40, Apt. 0503, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP: 57.035-230, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo SEI Nº
E:19620.0000010367/2023, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato original fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 25 de setembro de 2023 a 25 de setembro de 2024.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento ficará mantido valor do saldo disponível na Ata de Registro de Preços nº 
12/2022: R$ 474.681,90 (quatrocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e noventa centavos).  

3. CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira terá a seguinte 
Classificação Orçamentária:
a) Unidade Orçamentaria........................143.000 SULOS;
b) Grupo de Despesa...............................200.000 MATERIAL;
c) Rubrica.................................................201.000 EXPEDIENTE E DESENHO.

4. CLÁUSULA QUARTA:  Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas
por força deste instrumento.

E, por estarem assim, de acordo, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo firmadas:

Maceió/AL,

  TESTEMUNHAS:
                                                                  LUIZ CAVALCANTE PEIXOTO NETO

Diretor Presidente/CASAL  
___________________________   

PAULO ROBERTO ESEQUIEL DE MENDONÇA
Vice-Presidente Corporativo/CASAL

___________________________

VANESSA TEIXEIRA ALBUQUERQUE
MACHADO DE ARRUDA  
P/CONTRATADA

, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 064.584.024
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF nº 

028.461.424 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a 

brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº 663.114.204-06 residente e domiciliado na Av. Professor Sandoval Arroxelas, 
nº 40, Apt. 0503, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP: 57.035-230
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA Nº 12/2022
ANEXO I

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE VALOR DO ITEM VALOR TOTAL
1 3465 AÇÚCAR 27.460 R$ 4,24 R$ 116.430,40
2 3466 CAFÉ 39.850 R$ 8,99 R$ 358.251,50

VALOR TOTAL DA ATA R$ 474.681,90


